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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
058/2020 - SSP/DF, nos termos do Padrão
Nº 04/2002, ins�tuído pelo Decreto/DF
Nº 23.287/2002.

 

Processo SEI-GDF nº 00050-00020786/2020-57-SSP/DF
SIGGO nº 041930 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica da Receita Federal sob o
nº. 00.394.718/0001-00, neste ato representada por ANDERSON GUSTAVO TORRES, brasileiro, portador
da Cédula de Iden�dade nº  1.445.387 -SSP/DF, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal
sob o nº 782.914.021-91, na qualidade de Secretário de Estado de Segurança Pública, com delegação de
competência prevista nas Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do
Distrito Federal (Decreto nº 32.598, de 15/12/2010) e a empresa ELEVADORES VILLARTA LTDA , doravante
denominada Contratada, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da Receita Federal sob o
nº 54.222.401/0001-15, com sede na Rua dos Estudantes, 382, Liberdade/SP - CEP: 01505-000,
Telefone: (11)3346-6484/(11)3207-6187, E-mail: licitacao.equipamentos@villarta.com.br,
representado por LUIS OSCARLINO SILVA TEIXEIRA, portador da Cédula de Iden�dade nº 41136082-
SSP/DF e do Cadastro de Pessoa Física da Receita Federal nº 347.520.828-88, na qualidade de
Representante Legal, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Procedimento 

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação de Licitação do Pregão Eletrônico nº
38/2020 SSPDF (46105311), da Proposta (48559362), Termo de Adjudicação (48557747), Termo de
Homologação (48557822), Publicação do Aviso de Adjudicação e Homologação (48557921), da Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado no DF pelo Decreto distrital nº
40.205/2019, pela Lei do DF nº 4.611/2011, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelos Decretos
distritais nº 36.520/2015, subsidiariamente, 35.592/2014 e 26.851/2006 e alterações posteriores, e,
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, além das demais normas per�nentes, observadas as condições
estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Objeto

3.1 O Contrato tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos
de manutenção preven�va, corre�va e assistência técnica para 02 (dois) elevadores, com fornecimento
de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de reposição imediata, insumos, peças e
componentes genuínos dos respec�vos fabricantes, necessários à execução dos serviços nas
dependências do Centro Integrado de Operações de Brasília-CIOB, consoante demanda proveniente da
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal-SSP/DF, consoante transcrito abaixo e
conforme especifica o Edital de Licitação de Licitação do Pregão Eletrônico nº 38/2020 SSPDF (46105311)
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e Proposta (48559362), que  independente de transcrição, passam a fazer parte integrante e
complementar do presente Termo.

 

CLÁUSULA QUARTA - Da Forma e Regime de Execução 

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de  empreitada por preço global, segundo o
disposto nos arts. 6º e 10 da Lei n.º 8.666/1993.

 

CLÁUSULA QUINTA - Do Valor 

5.1 O valor total do Contrato é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), sendo: R$ 13.844,16 (treze mil
oitocentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos) des�nados ao pagamento anual de mão-de-
obra de manutenção preven�va e corre�va; e R$ 106.155,84 (cento e seis mil cento e cinquenta e cinco
reais e oitenta e quatro centavos), des�nados ao pagamento anual de fornecimento de peças e
componentes, conforme transcrito abaixo, devendo a importância  ser atendida à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual nº 6.482, de 09 de janeiro
de 2020, em compa�bilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei nº 6.352 de
07/08/2019, e com o Plano Plurianual - PPA  de 2020/2023, enquanto a parcela remanescente será
custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2 Observado o interregno mínimo de um ano a par�r da data limite para apresentação da proposta, o
Contrato celebrado poderá, à pedido da empresa, ter seu valor anualmente reajustado, pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

5.3 O prazo para a Contratada requerer o reajuste contratual es�pulado na Cláusula 5.2. ex�nguir-se-á:

5.3.1 Com o fim do prazo de vigência, momento em que ocorrerá a preclusão temporal; ou

5.3.2 Com a formalização após o interregno mínimo de um ano de Termo Adi�vo de alteração
quan�ta�va/qualita�va ou de revisão contratual, momento em que ocorrerá a preclusão consuma�va.

5.4 Os efeitos financeiros decorrentes do reajuste contratual vigorarão a par�r da data do pedido.

 

CLÁUSULA SEXTA - Da Dotação Orçamentária 

6.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 24101;

II - Programa de Trabalho: 06.122.8217.8517.0135;

III - Natureza da Despesa: 33.90.30 e 3.3.90.39 ;

IV - Fonte de Recursos: 100.

6.2 O empenho inicial é de Nota de Empenho 2020NE01404 (48697608) e Nota de Empenho
2020NE01405 (48697668), ambas emi�das em 08/09/2020, sob o evento nº 400091, na modalidade
Es�ma�vo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Pagamento

7.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota
Fiscal, devidamente atestada por servidor da contratante, desde que o documento de cobrança esteja em
condições de liquidação de pagamento, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, de
acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito
Federal.

7.1.1 A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ constante na
proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU –
Plenário);
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7.1.2 As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas
matriz e filial (item 7.1.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão
de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

7.2 A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito
Federal, CNPJ: 00.394.718/0001-00.

7.3 Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.3.1 Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da
União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único
do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros),
fornecida por meio da Cer�dão Nega�va, ou Posi�va com Efeito de Nega�va, de Débitos Rela�vos aos
Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

7.3.2 Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

7.3.3 Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.3.4 Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no
site www.tst.jus.br/cer�dao.

7.4 Os pagamentos, pela SSPDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão
feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de
Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

7.4.1 Os pagamentos à empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

7.4.2 Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que,
em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos
respec�vos documentos;

7.4.3 Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.5 Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de
acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

7.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

 

CLÁUSULA OITAVA - Do Prazo de Vigência 

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, permi�da sua prorrogação, pelo
mesmo período, caso preenchidos os requisitos legais para esse fim, observado o limite máximo de 60
(sessenta) meses na forma do art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993.

 

CLÁUSULA NONA - Das Garan�as

9.1 A Contratada deverá apresentar a Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data
de assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garan�a, que cubra todo o prazo contratual,
correspondente ao percentual de 2% (dois por cento) do valor atualizado do Contrato, e será prestado
das seguintes formas, conforme ar�go 56, parágrafo 1° da Lei 8.666/93:

I - caução em dinheiro, ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

http://www.tst.jus.br/certidao
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Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda (redação dada pela Lei n° 11.079/2004);

II - seguro garan�a; e

III - fiança bancária, esta formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por ins�tuição financeira
que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não par�cipem do capital ou da direção da
licitante vencedora, sendo indispensável expressa renúncia, pelo fiador, aos bene�cios do ar�go 827, do
Código Civil de 2002.

9.2 Quando a caução for feita via depósito em espécie, são estes os dados bancários:

Banco: 070

Agência: 00100

Conta: 800.482-8

CNPJ: 00.394.684/0001-53

Beneficiária: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal - SEEC/DF

9.2 A garan�a deverá ter validade igual ou superior a 90 dias após a vigência do Contrato;

9.3 Toda e qualquer garan�a prestada pela Licitante vencedora:

9.3.1 Quando em dinheiro, somente poderá ser levantada 90 dias após a ex�nção do Contrato, atualizada
monetariamente;

9.3.2 Poderá, a critério da SSPDF, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o
inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta
hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da no�ficação regularmente
expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

9.3.3 Ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administra�vas
ou judiciais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Responsabilidade e obrigações do Distrito Federal 

10.1 O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2 Indicar o executor interno do Contrato, conforme art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto nº 32.598,
de 15/12/2010, art. 41, inciso II e § 3º.

10.3 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

10.4 Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução dos serviços.

10.5 No�ficar, formal e tempes�vamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no serviço
prestado.

10.6. No�ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer,
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado.

10.7 Comunicar à Contratada por escrito (e-mail ou o�cio) a respeito de qualquer irregularidade
constatada no cumprimento do objeto deste contrato, determinando, de imediato, a adoção de medidas
necessárias à solução dos problemas;

Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, necessários ao
cumprimento do objeto deste contrato;

10.8 Autorizar a entrada e dar franco acesso dos empregados da empresa contratada às instalações da
contratante, sempre que se fizer necessário, desde que estejam credenciados pela mesma e
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exclusivamente para execução dos serviços nos locais onde for necessário que a Contratada faça
intervenções e preste serviços;

10.9 Exigir, sempre que necessário, a apresentação pela Contratada, da documentação comprovando a
manutenção das condições que ensejaram a sua contratação;

10.10 Receber o objeto da contratação (ordens de serviço) no prazo e condições estabelecidas no Edital
de licitação;

10.11 Verificar minuciosamente a conformidade dos serviços prestados com as especificações constantes
do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

10.12 Recusar, no todo ou em parte, o recebimento do objeto contratual (serviços prestados,
profissionais prestadores de serviço e/ou peças/materiais fornecidas para manutenção), em desacordo
com as especificações técnicas descritas no Edital e com a proposta aceita pela Administração Pública,
salvo necessidade técnica a ser avaliada pelo gestor do contrato;

10.13 Designar Gestor do Contrato para recebimento e fiscalização com a finalidade de cumprimento do
objeto deste Contrato;

10.14 Dirimir, por intermédio do Gestor/fiscal do contrato, as dúvidas que surgirem no curso da prestação
dos serviços;

10.15 Proporcionar as condições necessárias ao cumprimento, pela Contratada, do objeto desta
contratação;

10.16 Para os serviços contratados, a Contratante permi�rá o acesso dos técnicos habilitados e
iden�ficados da Contratada às instalações onde se encontrarem os equipamentos sob sua
responsabilidade. Esses técnicos ficarão sujeitos a todas as normas internas de segurança da Contratante,
inclusive aquelas referentes à iden�ficação, trânsito e permanência em suas dependências;

10.17 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

10.18 Cumprir com todas as obrigações financeiras assumidas para com a Contratada, desde que
comprovada e atestada a efe�va prestação dos serviços, no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.19 Pagar mensalmente a empresa contratada, os custos da mão-de-obra e insumos, bem como o
ressarcimento dos gastos com materiais, conforme relatório consolidado dos materiais aplicados e
aprovados pelo Executor;

10.20 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela
Contratada, em especial no tocante ao disposto na Portaria nº 247, de  07/09/2019.

10.21 O executor deverá repassar à empresa contratada todas as informações necessárias para a
execução dos trabalhos, incluindo plantas, mapas, esquemas e diagramas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

11.1 A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal, sem prejuízo do estabelecido no Termo
de Referência:

I - até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

II -  comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2 Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.3 A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.
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11.4 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5 A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vinculo emprega�cio entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública.

11.6 A Contratada obriga-se a:

11.7 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade
especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

11.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

11.9 Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

11.10 Cumprir rigorosamente o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as Normas de Medicina e
Segurança do Trabalho e demais Normas e regulamento per�nentes e responsabilizar-se tecnicamente
pelas sugestões de reparos apresentadas e pelos serviços executados;

11.11 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, à SSPDF ou a terceiros;

11.12 U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinações em vigor;

11.13 Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso de
serviço onde seja necessário o EPI para a segurança do empregado e dos equipamentos/edificações,
levando em consideração as normas vigentes rela�vas à Segurança do Trabalho. Os EPIs necessários para
os serviços a serem necessários pelos colaboradores da contratada são basicamente: capacete de
segurança com aba frontal e suspensão de polie�leno sem jugular, bota de segurança com biqueira de
aço e colarinho acolchoado, luvas raspa de couro cano curto com 7cm de punho, cinto de segurança para
paraquedista fivela em aço ajuste no suspensório cintura e pernas, óculos protetor contra impactos com
lente incolor armação em nylon e proteção UVA/UVB, máscaras, protetores auriculares �po plug de
inserção com cordão e atenuação superior a 15dB e capas plás�cas.

11.14 Apresentar à Contratante, quando do início das a�vidades, e sempre que houver alocação de novo
empregado na execução do contrato, relação nominal constando nome, endereço residencial e telefone
dos empregados colocados à disposição da Administração;

11.15 Subs�tuir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o
empregado posto a serviço da Contratante, devendo iden�ficar previamente o respec�vo subs�tuto ao
Fiscal do Contrato;

11.16 Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação constante do
item anterior;

11.17Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração;

11.18 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito bancário na conta do trabalhador;

11.19 Não permi�r que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no
turno imediatamente subsequente;
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11.20 Não permi�r que seus empregados realizem horas extraordinárias fora da jornada normal de
trabalho, em finais de semana ou em dias feriados;

11.21 Atender de imediato às solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados
alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do
serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

11.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas;

11.23 Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar a�vidades não abrangidas pelo contrato;

11.24 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

11.25 Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço - FGTS, e do
pagamento dos salários e bene�cios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

11.26 Não permi�r a u�lização do trabalho do menor;

11.27 Não repassar quaisquer custos de uniformes e equipamentos a seus empregados;

11.28 Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.29 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Termo de Referência ou na minuta de contrato;

11.30 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.31 Sempre que para a execução dos serviços houver a necessidade de uso de máquinas ou
equipamentos de grande porte (guindaste, por exemplo), bem como de veículos de grande porte
(caminhão, por exemplo), os custos e as providências serão por conta da Contratada;

11.32 Quando for necessária a aplicação de materiais, a Contratada deverá apresentar os quan�ta�vos a
fiscalização, baseados na planilha de preços unitários constante deste Termo de Referência;

11.33 Apresentar, juntamente com a fatura do período, sob pena de sua devolução por incorreção, os
relatórios de manutenção mensais, conforme relacionado no plano básico de manutenção.

11.34 Nos relatórios devem constar todas as alterações encontradas, as medições que foram feitas,
materiais empregados de forma consolidada e o nome e a assinatura do servidor local da SSP/DF que
acompanhou e tomou ciência dessas alterações e medições, e do responsável técnico da empresa
contratada.

11.35 As alterações encontradas e que necessitam da atuação urgente da manutenção, deverão ser,
imediatamente comunicadas ao Executor do Contrato, ao qual caberá a decisão de autorizar o serviço ou
adotar outras providências.

11.36 Se essa comunicação de urgência for verbal ou via telefone, deverá ser seguida de comunicação
escrita, ou via e-mail, com detalhamento da situação encontrada e dos perigos de prejuízos que oferece,
além das medidas de correção que forem julgadas necessárias.

11.37 Fornecer ao Executor, juntamente com a fatura mensal o relatório mensal, de forma acumula�va,
informando, por exemplo:

11.38 As manutenções preven�vas e corre�vas executadas iden�ficando, detalhadamente,
equipamentos, materiais, instalações e edificações contempladas;
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11.39 As vistorias realizadas em cada edificação, pelo responsável técnico, os problemas detectados e as
providências executadas;

11.40 O total de "O.S." recebidas, atendidas e pendentes no mês;

11.41 O consolidado de todos os materiais aplicados com seus respec�vos quan�ta�vos e valores,
inclusive aqueles de fornecimento sem ônus adicional;

11.42 Agir e operar com organização completa no gerenciamento, coordenação e execução das
a�vidades fornecendo a mão-de-obra, ferramentas, materiais, utensílios e equipamentos necessários à
perfeita execução dos serviços, nos prazos estabelecidos, u�lizando-se de empregados treinados,
preparados e de bom nível educacional, moral e mental.

11.43 Em hipótese nenhuma será admi�do que os empregados fiquem ociosos por falta de materiais
e/ou ferramentas. Em ocorrência dessa espécie os empregados serão encaminhados à Sede da empresa
contratada e os dias glosados integralmente na sua fatura mensal.

11.44 Em caso de paralisação dos empregados, por qualquer que seja a mo�vação, os dias ou expediente
não trabalhados serão glosados da fatura da empresa, dividindo-se o valor total fixo mensal do contrato
por 30 e mul�plicando-se o resultado pelos dias ou expediente não trabalhados, bem como a aplicação
da sanção cabível, respeitando-se o direito à defesa e ao contraditório.

11.45 Refazer, às suas custas, os serviços reprovados pelo Executor, qualquer que seja o mo�vo da não
aceitação, arcando com o custo de todos os materiais necessários.

11.46 Zelar para não danificar os pisos, paredes e tetos, tomando todas as precauções necessárias para
não riscar e/ou impregná-los com sujeiras, adotando as ações cabíveis para entregar os locais dos
serviços em perfeitas condições de uso.

11.47 Manter o local a ser definido pelo Executor do contrato sempre organizado promovendo,
semanalmente, uma limpeza geral, bem como não permi�r que seus empregados deixem objetos
pessoais nos locais de trabalho.

11.48 Exigir de seus empregados que mantenham limpos os lugares, onde es�verem trabalhando, livres e
desobstruídos visando minimizar o impacto dos serviços nos ambientes. Após a conclusão dos serviços,
efetuar limpeza completa do local, antes de comunicar ao Executor do Contrato, o encerramento dos
trabalhos, para fins de vistoria e aceite do Executor.

11.49 Acatar todas as orientações do Executor, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização
prestando os esclarecimentos solicitados e atendimento das reclamações formuladas.

11.50 Providenciar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os reparos ou indenizações de avarias
em equipamentos, instalações e bens, causadas por seus empregados na execução dos serviços ou por
imperícia, imprudência ou vandalismo, inclusive a servidores e terceiros, sem ônus adicional para a
SSP/DF.

11.51 Subs�tuir imediatamente, por determinação do Executor, qualquer empregado cuja conduta ou
desempenho insa�sfatório comprometa o bom andamento dos serviços.

11.52 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem ví�mas os seus empregados, no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em dependências da SSP/DF.

11.53Cumprir com todas as obrigações estabelecidas pela convenção do sindicato da categoria, bem
como contemplar seus empregados com todos os bene�cios estabelecidos no mesmo instrumento.

11.54 Manter, nas dependências da SSP/DF, devidamente iden�ficadas, a quan�dade e a espécie dos
equipamentos/ferramentas necessários à execução dos serviços objeto do contrato, devendo
providenciar e disponibilizar qualquer outro equipamento julgado indispensável para a realização dos
serviços.

11.55 Iden�ficar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não
serem confundidos com similares de propriedade da SSP/DF ou de outra empresa prestadora de serviço.
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11.56 Realizar a manutenção dos equipamentos/ferramentas e de seus acessórios necessária à execução
dos serviços.

11.57 Subs�tuir os equipamentos/ferramentas em até 48 (quarenta e oito) horas, quando apresentarem
defeitos, devendo submeter os novos equipamentos à autorização formal do Executor do Contrato.

11.58 Não re�rar os equipamentos e ferramentas das dependências da SSP/DF, salvo por mo�vo de
manutenção ou de subs�tuição por similar ou de tecnologia superior e desde que haja prévia autorização
do Executor.

11.59 Manter sede, filial ou escritório em Brasília-DF com capacidade operacional para receber e
solucionar qualquer demanda da SSP/DF, bem como realizar todos os procedimentos per�nentes à
seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários.

11.60 A empresa contratada deverá comprovar no prazo de 60 (sessenta) dias, após a assinatura do
contrato, o cumprimento desta obrigação.

11.61 Implementar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços,
de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma me�culosa e constante,
mantendo sempre, em perfeita ordem, todas as dependências da SSP/DF.

11.62 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das a�vidades objeto deste
Termo de Referência.

11.63 Apresentar comprovante que possui em seu quadro permanente, na data da assinatura do
contrato, profissionais de nível superior registrado pela en�dade competente (CREA), detentor de
Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de serviços elétricos e mecânicos, com
caracterís�cas dispostas no inciso I, § 1º, do ar�go 30, da Lei 8.666/1993.

11.64 A comprovação de pertencer ao quadro de pessoal da licitante poderá ser mediante apresentação
de cópia auten�cada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS assinada pela licitante; ou do
Livro de Registro de Empregados; ou de Contrato de Prestação de Serviços, assinada pela licitante, cuja
duração seja, no mínimo, suficiente para a execução do objeto licitado; ou do Contrato Social, em caso de
sócio da empresa.

11.65 Cer�dão de Registro Profissional para o pessoal técnico especializado, emi�da pela respec�va
en�dade competente;

11.66 Atestado(s), expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da
respec�va Cer�dão de Acervo Técnico, em que figure os engenheiros e pessoal técnico na execução de
serviços de manutenção predial compa�veis aos do objeto do presente Termo de Referência, nos termos
do inciso II, § 1º, do ar�go 30, da Lei 8.666/1993.

11.67 Indicar Preposto, aceito pela SSP/DF, para representar a empresa contratada na execução do
Contrato.

11.68 A Contratada instalará todas as peças, equipamentos e materiais, constantes das planilhas
fornecidas pela SSPDF, que necessitem serem subs�tuídos por defeito, por consumo;

11.69 Os custos dos serviços das instalações serão cobertos pelo Serviço de Manutenção Mensal, já
incluso no custo da manutenção preven�va e corre�va a ser pago mensalmente;

11.70 A Instalação ou subs�tuição de qualquer peça será subme�da à aprovação do Executor do
Contrato;

11.71 Todas as peças, equipamentos ou materiais que necessitarem de subs�tuição deverão ser novas e
aceitas previamente pelo Executor do Contrato, e que atendam às normas da ABNT no que couber;

11.72 Após o aceite do orçamento pelo Executor do Contrato, a Contratada deverá executar os serviços
rela�vos à instalação, apresentando então as notas das peças, dos equipamentos e dos materiais
consumidos, no final de cada mês;

11.73 Qualquer peça ou equipamentos ou material usado que tenha sido subs�tuído por um novo,
inclusive os enrolamentos das bobinas, deverão ser entregues ao Executor do Contrato;
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11.74 As peças, os equipamentos ou os materiais, quando forem subs�tuídos deverão ter as mesmas
caracterís�cas dos subs�tuídos ou adequados tecnologicamente, com a aprovação do Executor do
Contrato;

11.75 A Contratada terá o prazo máximo de 24 horas para fornecer quaisquer peças es�puladas nas
tabelas fornecidas pela SSPDF. A prorrogação do prazo supracitado pode ser alterado, por solicitação da
Contratada e depende de jus�fica�va a ser aceita pelo executor do contrato;

11.76 Os materiais pequena monta, tais como materiais de limpeza, fitas isolantes, parafusos,
arruelas, fita de teflon, fita de autofusão, conectores de fio ou cabos, soldas, fusíveis, bases unipolares
para fusíveis, anel de proteção, base NH, iden�ficadores de fios/cabos, cintas de nylon, buchas, lâmpadas
de néon, colas, estopas, ferramental, solventes, seguros, andaimes, transporte, caminhão, munck,
macaco hidráulico, guinchos, luvas, e etc, bem como todo e qualquer material ou serviço intermediário
necessário à execução de qualquer dos serviços contratados, que não constem na tabela de peças a
serem fornecidas, deverão ser providenciados pela contratada e não serão pagos pela SSPDF;

11.77 A Contratada dará uma garan�a integral para toda peça ou equipamento ou material fornecido, e
será de 90 dias a par�r da sua instalação, independente da garan�a do fabricante;

11.78 A SSPDF só pagará pelas peças, equipamentos ou materiais efe�vamente instalados;

11.79 A SSPDF se reserva no direito de comprar diretamente quaisquer peças, ou equipamentos, ou os
materiais no mercado do Distrito Federal, caso considere conveniente, a qualquer tempo;

11.80 A tabela de peças foi montada com base nas necessidades do dia-a-dia.

11.81 Passagem de Conhecimento mútuo do Contrato :

11.82 A contratação pretendida e a respec�va inserção de colaboradores da contratada e suas
ferramentas e equipamentos no ambiente da SSPDF será permi�da, sendo que os colaboradores não
ficarão lotados em tempo integral nas dependências da Contratante.

11.83 A capacitação e atualização de conhecimentos dos colaboradores da contratada deverá ser feita
sempre que necessário, sendo de total responsabilidade da Contratada.

11.84 Da Obrigatoriedade do Uso de Critérios de Sustentabilidade Ambiental 

11.84.1 Em atenção à Lei nº 4.770/2012 serão exigidos neste certame a aplicação de critérios de
sustentabilidade ambiental;

11.84.2 Em relação ao Fabricante, ao Produtor ou ao Fornecedor, conforme art. 1º, inc. I, da Lei nº
4.770/2012; a contratada deverá aplicar como critérios de sustentabilidade ambiental para a execução do
contrato:

11.84..2.1 A adoção de processos de extração, fabricação e u�lização de produtos e matérias-primas de
forma ambientalmente sustentável;

11.84..2.2 A deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos da indústria, comércio ou
construção civil, bem como da água u�lizada;

11.84..2.3 A u�lização de matéria-prima renovável, reciclável, biodegradável e atóxica;

11.84..2.4 A u�lização de tecnologia e material que reduzam o impacto ambiental;

11.84..2.5 A logís�ca reversa.

11.84.3 Em relação ao Fornecedor, conforme art. 2º, inc. I, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá
aplicar como critérios de sustentabilidade ambiental para a execução do contrato:

11.84.3.1 A recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não
reaproveitáveis por essa Administração pública;

11.84.3.2 A comprovação de que adota prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens
inservíveis e processos de reu�lização.

11.84.4 Conforme art. 7º, incs. I a VIII, da Lei nº 4.770/2012; a contratada deverá fornecer bens que, no
todo ou em parte:
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11.84.4.1 Sejam cons�tuídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

11.84.4.2 Ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

11.84.4.3 Não contenham substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por
organismos nacionais ou internacionais;

11.84.4.4 Estejam acondicionados em embalagem adequada, feita com a u�lização de material reciclável,
com o menor volume possível;

11.84.4.5Funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

11.84.4.6 Sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção,
signifiquem economia no consumo de recursos naturais;

11.84.4.7 Possuam cer�ficado emi�do pelos órgãos ambientais;

11.84.4.8Possuam cer�ficação de procedência de produtos.

11.84.5 A comprovação dos requisitos citados acima poderá ser realizada por apresentação de declaração
própria ou de cer�ficação emi�da por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada, ou qualquer
outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências de prá�cas de
sustentabilidade ambiental, conforme art. 7º, Parágrafo único, da Lei Distrital nº 4.770/2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Alteração Contratual 

12.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, ou
Apos�lamento, no que couber, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, vedada a modificação do
objeto.

12.2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das Penalidades 

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará a
Contratada à multa e às demais penalidades estabelecidas nesta cláusula, descontada, a multa, da
garan�a oferecida ou cobrada judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas nos art. 87 da Lei nº
8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral, bem como inves�r-se na
posse de bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento dos serviços.

13.1 Das Espécies

13.1.1 Em caso de não cumprimento integral das obrigações assumidas, garan�da a prévia defesa, está a
Contratada sujeita às seguintes sanções em conformidade com o Decreto Nº 26.851, de 30/05/2006,
publicado às págs. 05/07, do DODF Nº 103, de 31/05/2006, alterado pelos Decretos Nºs 26.993/2006, de
12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006 e 35.831, de 19/09/2014:

I - advertência;

II - multa;

a) caso haja multa por inadimplemento contratual, serão adotados os seguintes procedimentos: se o
valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá a Contratada
pela diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração
do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da
falta come�da.



26/10/2020 SEI/GDF - 48774970 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=56228591&infra_sist… 12/17

a) para a Contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a contratação, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, a
penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a Contratada será descredenciada do
Sistema de Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto Nº 25.966, de 23 de
junho de 2005, e do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, sem prejuízo das
multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais, aplicadas e  dosadas segundo a natureza
e a gravidade da falta come�da, e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peran te a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

13.1.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV da subcláusula anterior poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.

13.2 Da Advertência

13.2.1 A advertência é o aviso por escrito, emi�do em caso de inexecução parcial ou total do Contrato,
isolada ou cumula�vamente às demais sanções previstas, entendida desde a recusa em re�rar a nota de
empenho ou assinar o Contrato, e será expedido pelo Subsecretário de Administração Geral da SSP/DF
(Ordenador de Despesas da SSP/DF).

13.3 Da Multa

13.3.1 A multa é a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Subsecretário de
Administração Geral da SSP/DF (Ordenador de Despesas da SSP/DF), por atraso injus�ficado na entrega e
montagem/instalação dos bens e será aplicada nos seguintes percentuais:

I. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega e montagem/instalação dos
bens, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9%
(nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega e montagem/ de material
ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério da Contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação Contratada.

III. 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo
de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II desta subcláusula;

IV. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada de assinar o Contrato ou re�rar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do
material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do Contrato, calculado sobre a parte inadimplente;
e

V. até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
Contrato, exceto prazo de entrega.

13.3.2 A multa será aplicada por simples apos�la, formalizada após processo administra�vo, por meio de
no�ficação à Contratada, na forma do art. 65, § 8o, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, oferecido à
Contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da no�ficação, nos termos do § 3o do art. 86, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte
ordem:

I. mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo Contrato;

II. mediante desconto no valor das parcelas devidas à Contratada; e
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III. mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

13.3.3 Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá a
Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.

13.3.4 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte
ao do vencimento do prazo da instalação/montagem dos bens entregues.

13.3.5 Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I. o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II. a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

13.3.6 A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come�da, consoante o previsto na subcláusula 13.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

13.3.7 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou Contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade Contratante em admi�r atraso
superior a 30 (trinta) dias por parte da Contratada, que será penalizado na forma do inciso II da
subcláusula 13.3.1.

13.3.8 A sanção pecuniária prevista no inciso IV da subcláusula 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

13.4  Da Suspensão

13.4.1 A suspensão é a sanção que impede temporariamente a Contratada de par�cipar de licitações e de
contratar com a Administração do Distrito Federal, de acordo com os prazos a seguir:

I. por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emi�da pelo Subsecretário de
Administração Geral da SSP/DF, a Contratada permanecer inadimplente;

II. por até 90 (noventa) dias, quando a Contratada deixar de entregar, , no prazo estabelecido no edital, os
documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia
auten�cada, de forma defini�va;

III. por até 12 (doze) meses, quando a Contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar
na execução do Contrato; e

IV. por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a Contratada:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas na subcláusula anterior e não efetuar o pagamento;

13.4.2 O Subsecretário de Administração da SSP/DF (Ordenador de Despesas da SSPDF) é a autoridade
competente para aplicar a penalidade de suspensão quando o descumprimento da obrigação ocorrer no
âmbito do procedimento licitatório e/ou na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em
re�rar a nota de empenho ou assinar o Contrato.

13.4.3 A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal;

13.4.4 O prazo previsto no inciso IV da subcláusula 13.4.1 poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos,
quando as condutas ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

13.5 Da Declaração de Inidoneidade

13.5.1 A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Segurança Pública do
Distrito Federal, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.
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13.5.2 A declaração de inidoneidade prevista na subcláusula 13.5 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.5.3 A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993.

13.6 Das Demais Penalidades

13.6.1 As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por
quaisquer outros meios pra�carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro
de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Licitações e Compras do DF,
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I. suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte
e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II. declaração de inidoneidade, nos termos da subcláusula 13.5;

13.6.1.1 aplicam-se a esta subcláusula as disposições das subcláusulas 13.4.3 e 13.4.4.

13.6.2 As sanções previstas nas subcláusulas 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas à Contratada
que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais n°s 8.666, de 21/06/1993, ou 10.520, de 17 de
julho de 2002:

I. tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

II. demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos
pra�cados.

13.7 Do Direito de Defesa

13.7.17. É facultado à Contratada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va
no�ficação.

13.7.2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.7.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta cláusula de penalidades, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos.

13.7.4 Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I. a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II. o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III. o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV. o nome ou a razão social da Contratada, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

13.7.5 Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua divulgação no
sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Portal de
Compras do Governo Federal - COMPRASNET, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos
por órgãos ou en�dades da Administração Pública do Distrito Federal.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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13.7.6  Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nas subcláusulas 13.2 e 13.3 da cláusula de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples Apos�lamento, na forma do art. 65, § 8°, da Lei n° 8.666, 21 de junho de
1993.

13.8    Do Assentamento em Registros

13.8.1 Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da Contratada.

13.8.2 As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo estabelecido no ato que
as aplicou.

13.9 Da Sujeição a Perdas e Danos

13.9.1 Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto n° 26.851, de 30 de
maio de 2006, alterado pelos Decretos Nºs 26.993, de 12 de julho de 2006, 27.069, de 14 de agosto de
2006, 35.831, de 19 de setembro de 2014 e 36.974, de 11 de dezembro de 2015, previsto neste Contrato,
a Contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração pelo
descumprimento das obrigações contratuais.

13.10  Disposições Complementares

13.10.1 As sanções previstas nas subcláusulas 13.2, 13.3 e 13.4 da cláusula de penalidades serão
aplicadas pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de Estado de Segurança do Distrito Federal.

13.10.2 Os prazos referidos nesta cláusula de penalidades só se iniciam e vencem em dia de expediente
na Secretaria de Estado de Segurança Pública do DF, de acordo com o constante neste Contrato ou nos
documentos que o integram.

13.10.3 É proibida a u�lização de mão de obra infan�l para a execução do objeto deste Contrato (Lei
distrital Nº 5.061, de 08 de março de 2013).

13.10.3.1 O uso ou emprego de mão de obra infan�l para a execução do objeto deste Contrato cons�tui
mo�vo para sua rescisão e para a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis (Lei
distrital Nº 5.061, de 08 de março de 2013).

13.11 O presente Contrato é firmado com observância ao Decreto Nº 38.365, de 26 de julho de 2017, que
regulamenta a Lei Nº 5.559, de 12 de janeiro de 2015, sendo proibido qualquer conteúdo discriminatório
ou que incen�ve qualquer violência contra a mulher, homofóbico, racista e exista, que incen�ve a
violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos,
transexuais, traves�s e transgênero, por orientação sexual e de gênero e por crença ou que represente
qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de
vulnerabilidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Rescisão Amigável 

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo, desde que haja conveniência para a Administração, bastando para tanto, manifestação escrita
de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Rescisão 

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/1993, sujeitando-
se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Débitos para com a Fazenda Pública 
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Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do Executor 

A Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal designará um Executor para o Contrato,
que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Da Publicação e do Registro 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data. Os Contratos e seus aditamentos serão lavrados na Coordenação de Licitações,
Contratos e Convênios da SSPDF, a qual manterá arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro
sistemá�co do seu extrato, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo
juntando-se cópia ao processo que lhe deu origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei 8.666/1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do Foro 

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:                      

                                                                 

  ANDERSON GUSTAVO TORRES

Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal

 

Pela CONTRATADA:

 

 

LUIS OSCARLINO SILVA TEIXEIRA

Representante Legal

 

 

 

Testemunhas:

 

DAIANE DE SOUSA PEREIRA                                                               MARISTELA PEREIRA DE MOURA E SILVA

CPF: 608.518.673-83                                                                                           CPF: 795.377.071-72

Documento assinado eletronicamente por MARISTELA PEREIRA DE MOURA E SILVA -
Matr.1686058-6, Gerente de Contratos, em 13/10/2020, às 17:42, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Luis Oscarlino Silva Teixeira, Usuário Externo, em
14/10/2020, às 11:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAIANE DE SOUSA PEREIRA - Matr.1694108-X,
Assessor(a) Técnico(a)., em 14/10/2020, às 13:58, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON GUSTAVO TORRES - Matr.1689116-3,
Secretário(a) de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, em 19/10/2020, às 19:10,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 48774970 código CRC= 2726E0F3.
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